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INDICAÇÃO Nº D(p /2019.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 157
do Regimento Interno desta Casa, requer que após deliberação do
Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja oficiado o Exmo.
Senhor Prefeito para que tome a seguinte providência:

Que seja providenciado a manutenção das faixas de pedestres
nas ruas do município.

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores, fui procurado por um cidadão que me

solicitou a presente indicação. Em conversa com este, relatou
que tem observado que em inúmeras ruas da cidade a tinta das

faixas de pedestres já estão desgastadas ou já saíram por
completo.

Em visita em alguns locais constatei que realmente já está
na hora de providenciar a pintura das faixas, visto que a tinta
das faixas de pedestres já estão quase imperceptíveis aos

pedestres e condutores.

A medida pretendida, visa preservar a integridade e

segurança dos pedestres e condutores que transitam nos locais.
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Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na

aprovação desta indicação.

Nestes termos pede-se deferimento.

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 04 de novembro de

TaiJosé E osho ZJ
Vereador PV
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